
JUSTIÇA ELEITORAL
|TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁSGABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 287/2009

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,no uso das atribuições conferidas pelo art. 17, incisoXXII, do Regimento Interno do Tribunal, c/c art. 36,parágrafo único, II, da Lei nº 8.112/90, com a redaçãodada pela Lei nº 9.527/97, arts. 10 e 11 da ResoluçãoTSE nº 22.660/2007 e, tendo em vista decisão proferidano P.A, nº 15801/2009,

RESOLVE:

1 - REMOVER, por permuta, o servidor CELSOGUSMÃO DE MOURA, Técnico Judiciário — Área Administrativa, Classe “A”, Padrão03, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, lotado no Cartórioda 003º Zona Eleitoral, com sede no município de Anápolis — GO, para a Secretaria doTribunal, a partir desta data.

H - REMOVER, por permuta, a servidora ALESSIANEGUIMARÃES REIS MENDES, Técnico Judiciário — Área Administrativa, do Quadrode Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, anteriormente removida doTRE-MA para a Secretaria deste Regional, para Cartório da 003º Zona Eleitoral, comsede no município de Anápolis — GO,a partir desta data.a:

Anote-se e publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoralde Goiás, aos 04 (quatro) dias do mês demaio de 2009.

Desembargadora” Z FIGUEIREDO FRANCO
Presidente
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